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PARECER DA COMISSAQ DE LEGISLACAQ, JUSTICAE
REDACAOQO FINAL :

PROJETO DE LEI ORDINARIA DO LEGISLATIVO N°
13/2022

ASSUNTO: "Autoriza o Municipio de Santana da Vargem a realizar a
cobranga de débitos de natureza tributaria e ndo tributaria por meio de
cartdo de débito, crédito e sistemas de pagamento instantaneos e dé
outras providéncias".

Face a justificativa apresentada na inicial, baseado na legislacdo
vigente, e concordando com o Parecer Técnico Juridico, a Comissio

considera que, da maneira que se encontra, o projeto néo esta apto a ser
apreciado pelo plenario, porém, caso as orientagdes do juridico sejam
seguidas, esta comissdo ird considerar a proposigdo apta a deliberagéo.

Santana da Vargem/MG, 17 de fevereiro de 2023
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